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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.085 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Novembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1050/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva   
Data Início: 08/11/2022  
Data Fim: 08/11/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: IVECO   Placas: BDE-8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 03 pacientes, apenas 02 com acompanhantes, com horários de 
atendimentos às 07:00 horas e às 09:00 horas no ICL; 01 paciente com acompanhante, com 
horário de atendimento às 09:00 horas na Clínica Fujii.  
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte e dois (09/11/2022).  
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/11/2022 às 20:35:06
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.085 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Novembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1051/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo   
Data Início: 09/11/2022 
Data Fim: 09/11/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Arapongas PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: GOL   Placas: SDQ-5E56 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, 
sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no 
HONPAR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte e dois (09/11/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/11/2022 às 20:35:06

                             2 / 10



  3 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.085 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Novembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1052/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva   
Data Início: 09/11/2022  
Data Fim: 09/11/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: VOYAGE   Placas: BBC-5281 
Objetivo da Viagem: Levar usuário em perícia na Previdência Social de Maringá PR. 
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte e dois (09/11/2022).  
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/11/2022 às 20:35:06
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.085 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Novembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1053/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 09/11/2022  
Data Fim: 09/11/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Maringá/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: FORD KA     Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Buscar 02 pacientes e 01 motorista que se encontram com o carro 
VOYAGE após problemas mecânico. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte e dois (09/11/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/11/2022 às 20:35:06
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.085 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Novembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1054/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo   
Data Início: 09/11/2022 
Data Fim: 09/11/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF:  Arapongas PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: GOL   Placas: SDQ-5E56 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, 
sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no 
HONPAR. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, 
a qual consta na lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte e dois (10/11/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/11/2022 às 20:35:06
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.085 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Novembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1055/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo    
Data Início: 10/11/2022  
Data Fim: 10/11/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A17 
Objetivo da Viagem: Levar carro HB20 com placas RHW-5A17 para revisão na LOVAT 
HYUNDAI, com horário de atendimento às 09:00 horas.  
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte e dois (10/11/2022).  
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/11/2022 às 20:35:06
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.085 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Novembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1056/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva   
Data Início: 10/11/2022  
Data Fim: 10/11/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: FORD KA   Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, 
sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 12:00 horas na Clínica 
Fujii. 
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte e dois (10/11/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/11/2022 às 20:35:06
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.085 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Novembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1057/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  
Data Início: 07/11/2022 
Data Fim: 09/11/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 900,00 
Valor Total: 900,00 
Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 
Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na Capital do Estado abrangendo: Visita ao gabinete do 
Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o Cobra Repórter; Visita a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – SEDU; Instituto das Águas do Paraná, visando 
angariar recursos para a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí – PR.  
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, 
a qual consta na Lei n°1079/2022, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 100%. 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte e dois (10/11/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/11/2022 às 20:35:06
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.085 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Novembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1058/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 
Data Início: 07/11/2022 
Data Fim: 09/11/2022 
Diária. Ref. Art. 4º. Inciso III. 
Valor unitário: 450,00 
Valor Total: 450,00 
Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10   Placas: BEY-8F99 
Objetivo da Viagem: Acompanhar o Prefeito em viagem para cumprir agenda na Capital do 
Estado abrangendo: Visita ao gabinete do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o 
Cobra Repórter; Visita a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – SEDU; 
Instituto das Águas do Paraná, visando angariar recursos para a melhoria do Município de 
Ariranha do Ivaí – PR. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, 
a qual consta na Lei n°1079/2022, Artigo 4°, Inciso III, no percentual de 50%. 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte e dois (10/11/2022).  
 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/11/2022 às 20:35:06
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.085 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Novembro de 2022. 

 

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 
Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Ariranha do Ivaí-PR 
cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br CNPJ: 24.542.057/0001-80 
 

 
Relatório de Gestão Físico-Financeira área da Criança e Adolescente 

 
 

A organização das informações que compõem o presente relatório da área infanto juvenil 
tem por objetivo retratar as ações e despesas financeiras na área da criança e adolescente. 

O Município de Ariranha do Ivaí, Paraná, em obediência as normas contidas na Instrução 
Normativa 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

No 5º bimestre de 2022, respectivamente os meses de Setembro e Outubro houve 
despesas no Projeto Atividade 6001 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FMDCA. 
 

 Emp. Elemento de 
Despesa 

F. de 
Recurso 

Valor Ação 

7672 Material de Consumo FIA 
Municipal 

R$1.512,50 VI Conf. Da Criança e 
Adolescente 

7684 Material de Consumo FIA 
Municipal 

R$20,00 Atenção a Criança e Adolescente 

7216 Material de Consumo FIA 
Municipal 

R$550,00 Pré Conferencia Cça e 
Adolescente 

7199 Equipamentos FIA Estadual R$3.300,00 Saúde Mental – Impactos COVID 

4068 Material de Consumo FIA Estadual R$346,30 Saúde Mental – Impactos COVID 

6185 Material de Consumo FIA Estadual R$136,50 Atenção a Criança e Adolescente 

6184 Material de Consumo FIA Estadual R$106,88 Aprimoramento Controle Social 

6539 Material de Consumo FIA Estadual R$213,09 Serv. Conv. Fortalec. Vinc. SCFV 

7089 Material de Consumo FIA Estadual R$366,93 Serv. Conv. Fortalec. Vinc. SCFV 

7098 Material de Consumo FIA Estadual R$492,50 Serv. Conv. Fortalec. Vinc. SCFV 

7096 Material de Consumo FIA Estadual R$560,50 Serv. Conv. Fortalec. Vinc. SCFV 

7099 Material de Consumo FIA Estadual R$60,22 Atenção a Criança e Adolescente 

Total Geral R$ 7.665,42 

 
Ariranha do Ivaí, 10 de Novembro de 2022. 

 
 
 
 

______________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Gestor Municipal 
 

______________________________ 
Romilda Rodrigues de Lima 

Presidente do CMDCA 

 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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